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PRINCIPIO DO EFEITO DEVOLUTIVO. SUPRESSAO DE INSTANCIA.
IMPOSSIBILIDADE.

Em respeito ao Principio do Efeito Devolutivo, cabe o retorno dos autos a
autoridade de origem (DRF) para apreciacao da liquidez e certeza do crédito
pleiteado pelo sujeito passivo, com o intuito de se evitar supressdo de instancia.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendério: 2006

CREDITO LIQUIDO E CERTO.

O contribuinte tem direito a restituicdo e/ou compensacdo do tributo pago
indevidamente, desde que faca prova de possuir crédito proprio, liquido e
certo, contra a Fazenda Publica.

ESTIMATIVAS. COMPENSACAO. POSSIBILIDADE. SUMULA CARF N.
84.

Pagamento indevido ou a maior a titulo de estimativa caracteriza indébito na
data de seu recolhimento, sendo passivel de restituicdo ou compensacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial

provimento ao recurso voluntario para determinar o retorno dos autos a Receita Federal do Brasil
a fim de que esta aprecie a liquidez e certeza do direito creditério pleiteado conforme os
documentos juntados nos autos e emita novo Despacho Decisorio, o qual poderad dar ensejo a
novo ciclo processual, sem prejuizo para a possibilidade de a DRF requerer informacGes
adicionais ao contribuinte.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Jeferson Teodorovicz - Relator
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 Ano-calendário: 2006
 PRINCÍPIO DO EFEITO DEVOLUTIVO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 
 Em respeito ao Princípio do Efeito Devolutivo, cabe o retorno dos autos à autoridade de origem (DRF) para apreciação da liquidez e certeza do crédito pleiteado pelo sujeito passivo, com o intuito de se evitar supressão de instância.
  ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2006
 CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO.
 O contribuinte tem direito a restituição e/ou compensação do tributo pago indevidamente, desde que faça prova de possuir crédito próprio, líquido e certo, contra a Fazenda Pública.
 ESTIMATIVAS. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA CARF N. 84. 
 Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário para determinar o retorno dos autos à Receita Federal do Brasil a fim de que esta aprecie a liquidez e certeza do direito creditório pleiteado conforme os documentos juntados nos autos e emita novo Despacho Decisório, o qual poderá dar ensejo a novo ciclo processual, sem prejuízo para a possibilidade de a DRF requerer informações adicionais ao contribuinte. 
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Jeferson Teodorovicz - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Júnior, Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Jeferson Teodorovicz, Fredy José Gomes de Albuquerque, Sérgio Magalhães Lima, José Roberto Adelino da Silva (Suplente Convocado) e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de Declaração de Compensação (PER/DCOMP) em que se busca compensar crédito de IRPJ com débito de responsabilidade da interessada. O Crédito diz respeito a pagamento a maior de estimativa de IRPJ. No entanto, por meio de Despacho Decisório, não se homologou a compensação, com fundamento de que o pagamento a título de estimativa somente poderia ser utilizado na dedução do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) ou da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período. 
A Recorrente, nesse aspecto, apresentou manifestação de inconformidade, questionando a proibição prevista no art. 10 da IN SRF n. 600/2005, já que, segundo alegou, contraria o art. 165 do CTN e o art. 74 da Lei 9430/1996, maculando também o princípio da legalidade. 
Entendeu que, mesmo que o art. 10 fosse aplicável, o valor de estimativa recolhido a maior em determinado mês poderia ser compensado com débito de estimativa de meses subseqüentes, durante o curso do mesmo ano-calendário. No mesmo caminho, alegou que o valor de estimativa recolhido a maior não teria sido levado à apuração anual do imposto.
Contudo, o Acórdão recorrido, a seu turno, não obstante, entendeu que, a par de considerar a IN SRF 900/2008, art. 11, com base na interpretação trazida pela Solução de Consulta Interna - SCI nº 19, de 5 de dezembro de 2011, norma interpretativa e que retroagiria para atingir as situações narradas pelo Recorrente, reconheceu, em tese, a possibilidade de compensação aventada, desde que verificada a liquidez e certeza prevista no art. 170 do CTN, porém, que o pagamento indicado como crédito estar disponível, foi deduzido na apuração anual do imposto, considerando que o somatório das estimativas declaradas é menor que se deduziu no final do período. Assim, entendeu que não seria possível reconhecer a dedutibilidade do valor na presente compensação.
Irresignado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, onde repisa alguns dos argumentos já delineados na manifestação de inconformidade. 
É o Relatório. 


 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo e dele tomo conhecimento.
Trata-se de declaração de compensação com fundamento em estimativa mensal a título de IRPJ. 
O crédito decorrente de estimativas se origina do pagamento, mediante DARF, do valor de R$ 131.942,18, que foi recolhido, em 31/03/2006 (referente ao período de apuração de fevereiro de 2006).

/

/
Segundo alega o contribuinte, após a arrecadação, verificou-se que foi realizado pagamento a maior, o que teria gerado crédito no valor original de R$ 43.062,08 e que, atualizado, somava R$ 43.957,77, que foi compensado como estimativa mensal em 31/05/2006 (período de apuração em abril de 2006, mas com mês de vencimento em maio de 2006):

/

/
/
Contudo, o valor recolhido referente às estimativas mensais do mês de maio de 2006 (com período de apuração no mês de abril de 2006) não foi homologado, nos termos do Despacho Decisório abaixo:

/
Assim, o fundamento para a não homologação das estimativas compensadas, segundo o Despacho Decisório, foi o seguinte: improcedência do crédito informado no PER/DCOMP por tratar-se de pagamento a título de estimativa mensal de pessoa jurídica tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente poderia ser utilizado na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração ou para compor saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período. 
Assim, verifica-se que a DRF não homologou a compensação em face do entendimento de que a estimativa mensal somente poderia ser utilizada na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do período, não chegando sequer a analisar a liquidez e certeza do direito creditório pretendido pelo contribuinte. 
À época, a possibilidade de compensação de estimativas era expressamente vedada, nos termos do art. 10 da Instrução Normativa SRF nº 460, de 18 de outubro de 2004 e, após, pela Instrução Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, abaixo transcrita:
Art. 10. A pessoa jurídica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer retenção indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que integram a base de cálculo do imposto ou da contribuição, bem assim a pessoa jurídica tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto de renda ou de CSLL a título de estimativa mensal, somente poderá utilizar o valor pago ou retido na dedução do IRPJ ou da CSLL devida ao final do período de apuração em que houve a retenção ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou de CSLL do período.
Posteriormente, entrou em vigor a Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008, que revogou a IN SRF nº 600/2005, deixando de prever a vedação referente às estimativas compensadas. 
Assim, sobreveio dúvida sobre se a proibição ainda se manteria entre as datas das IN SRF n. 460/2004  e a IN RFB n. 900/2008, ou se haveria retroatividade da norma infralegal para atingir aquelas situações anteriores. A questão que se põe é se a proibição ainda vigoraria para as compensações efetuadas. Observe-se, que a transmissão da DCOMP ocorreu em 05/2006, e, portanto, na vigência da IN SRF 600/2005. 
Por outro lado, no mesmo passo, é importante mencionar que a administração tributária emitiu entendimento de que a norma infralegal, que passou a autorizar a compensação de estimativas, é de caráter interpretativa e, portanto, retroage para alcançar situações anteriores. 
Logo, a RFB deve reconhecer a utilização, como crédito passível de compensação, de pagamentos indevidos de estimativas de IRPJ ou de CSLL (Solução de Consulta Interna COSIT n. 19/2011):

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO.
O art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, que admite a restituição ou a compensação de valor pago a maior ou indevidamente de estimativa, é preceito de caráter interpretativo das normas materiais que definem a formação do indébito na apuração anual do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica ou da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, aplicando-se, portanto, aos PER/DCOMP originais transmitidos anteriormente a 1º de janeiro de 2009 e que estejam pendentes de decisão administrativa.
Caracteriza-se como indébito de estimativa inclusive o pagamento a maior ou indevido efetuado a este título após o encerramento do período de apuração, seja pela quitação do débito de estimativa de dezembro dentro do prazo de vencimento, seja pelo pagamento em atraso da estimativa devida referente a qualquer mês do período, realizado em ano posterior ao do período da estimativa apurada, mesmo na hipótese de a restituição ter sido solicitada ou a compensação declarada na vigência das IN SRF nº 460, de 2004, e IN SRF nº 600, de 2005.
A nova interpretação dada pelo art. 11 da IN RFB nº 900, de 2008, aplica-se inclusive aos PER/DCOMP retificadores apresentados a partir de 1º de janeiro de 2009, relativos a PER/DCOMP originais transmitidos durante o período de vigência da IN SRF nº 460, de 2004, e IN SRF nº 600, de 2005, desde que estes se encontrem pendentes de decisão
administrativa.
Dispositivos Legais: Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, arts. 2º e 74; IN SRF nº 460, de 18 de outubro de 2004; IN SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005; IN RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008.
Portanto, aplicando-se a IN 900/2008, e considerando também a inteligência da  Solução de Consulta Interna nº 19, de 08/12/2011, que consolidou alteração de entendimento sobre a possibilidade  da formação de indébito tributário a partir do pagamento indevido ou a maior das estimativas mensalmente devidas, não há óbice a que se peça a restituição/compensação de valores de IRPJ calculados por estimativa recolhidos em valores indevidos ou maiores do que os devidos.
Na jurisprudência do CARF, o assunto é matéria sumulada, pelo verbete de número 84, o que impede os Conselheiros de julgar de forma diversa, a teor do artigo 72, caput, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � Ricarf (Portaria MF nº 256/09):
Súmula CARF nº 84: Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação.
Art. 72. As decisões reiteradas e uniformes do CARF serão consubstanciadas em súmula de observância obrigatória pelos membros do CARF.
Nada obstante, a compensação deve ser guiada pelo art. 170 do CTN, que estabelece a possibilidade de compensação de direito creditório líquido e certo do contribuinte.
Os elementos probatórios, portanto, são necessários para a comprovação do direito creditório alegado. 
Não é demais reforçar que as informações prestadas em DCTF possuem o caráter de confissão de dívida e tem seus efeitos trazidos no art. 5ª do Decreto-lei nº 2.124, de 13/06/1984, cujo exercício da retificação espontânea das declarações deve ser executado mediante observância dos requisitos fixados pela legislação tributária, entre os quais a observância dos aspectos limitadores da espontaneidade do exercício desta prática pelo sujeito passivo. Transfere-se, nesse aspecto, o ônus probatório para o sujeito passivo, para demonstrar as provas de eventuais imperfeições nas informações prestadas na declaração. 
Da mesma forma, impõem-se demonstração cabal das razões para alterações de DTCFs retificadas e transmitidas extemporaneamente. A retificação da DCTF após emissão de despacho decisório, não é vedada, mas deve ser vinculada à documentação comprobatória que a sustente, nos termos do art. 195 do CTN. 
Nesse aspecto, por exemplo, dentre documentos comprobatórios que auxiliariam a comprovação das informações em DCTF citam-se o próprio arsenal documental competente e associado à tributação específica concernente ao período de apuração, por sua vez acompanhados das respectivas Demonstrações Financeiras, do Livro Razão e do Livro Diário, devidamente escriturados e registrados na forma da legislação de regência, evidenciando, assim, os fatos contábeis e fiscais atrelados ao montante da base imponível que entende pertinente, sua apuração e seu recolhimentos correspondentes, compulsando-se com a evolução do saldo da conta patrimonial de controle do indébito tributário, sem prejuízo da observância de outros pressupostos legais.
Assim, a declaração do débito na DCTF gera presunção relativa que pode ser afastada pelo contribuinte, desde que esteja munido de lastro probatório apto a comprovar seu direito creditório.
Além do mais, a própria Declaração de Compensação também constitui elemento de confissão de dívida, nos termos do § 6o do art. 74 da Lei 9430/1996:
§ 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)
Assim, nessas circunstâncias, entendo aplicável o Parecer Normativo COSIT n. 2/2018, que consolidou a discussão, no que se refere à homologação dos créditos decorrentes de saldo negativo de IRPJ ou CSLL:
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DE ESTIMATIVAS POR COMPENSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO. FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO. 31 DE DEZEMBRO. COBRANÇA. TRIBUTO DEVIDO. Os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por Declaração de compensação (Dcomp) até 31 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei nº 13.670, de 2018, que passou a vedar a compensação de débitos tributários concernentes a estimativas.Os valores apurados por estimativa constituem mera antecipação do IRPJ e da CSLL, cujos fatos jurídicos tributários se efetivam em 31 de dezembro do respectivo ano-calendário. Não é passível de cobrança a estimativa tampouco sua inscrição em Dívida Ativa da União (DAU) antes desta data. No caso de Dcomp não declarada, deve-se efetuar o lançamento da multa por estimativa não paga. Os valores dessas estimativas devem ser glosados. Não há como cobrar o valor correspondente a essas estimativas e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL. No caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório que não homologou a compensação for prolatado antes de 31 de dezembro, e não foi objeto de manifestação de inconformidade, não há formação do crédito tributário nem a sua extinção; não há como cobrar o valor não homologado na Dcomp, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL. No caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), pois ocorrem três situações jurídicas concomitantes quando da ocorrência do fato jurídico tributário: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31/12; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via compensação. Não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido. Se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança. Dispositivos Legais: arts. 2º, 6º, 30, 44 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; arts. 52 e 53 da IN RFB nº 1.700, de 14 de março de 2017; IN RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017. e-processo 10010.039865/0413-77.

Da mesma forma, a retificação da DCTF, após emissão de despacho decisório, não é vedada, mas deve ser vinculada à documentação comprobatória que a sustente, nos termos do art. 195 do CTN. 
Nesse aspecto, importante mencionar que o contribuinte apresentou DCTF retificadora, para demonstrar o valor recolhido a maior a título de estimativas:
/
Assim, subtraindo-se o valor originalmente informado na DCTF (R$ 88.880,10) do valor recolhido mediante DARF (R$ 131.942,18), subsiste o valor de estimativas pagas a maior de R$ 43.062,08. 
O DIPJ 2007 (referente ao ano calendário de 2006) também confirma o valor de R$ 88.880,12:
/
Observe-se que, o valor referente à R$ 43.062,08, que diz respeito ao IR pago a maior do mês de fevereiro de 2006, foi recolhido � mediante DARF � em março de 2006. 
Porém, não é possível observar com clareza o valor referente à R$ 43.062,08 na DIPJ 2007, nem há informação nos autos de que houve DIPJ retificadora. 

De qualquer forma, pode-se perceber, pela leitura do Razão (fls. 38), que o valor referente a pagamento indevido ou a maior de IR a compensar, em 31/05/2006 (período de apuração de abril de 2006), está expressamente previsto:
/
Entendo, assim, que há razões para concordar com o Recorrente, no sentido de que o valor de estimativas pagas em 31/05/2006 poderia, em tese, ser reconhecido para compensação. 
Ademais, alega o contribuinte que a cobrança, mediante lançamento, dos valores não homologados não pode subsistir, nos termos da Súmula n. 82 do CARF:
Súmula CARF nº 82
Após o encerramento do ano-calendário, é incabível lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Acórdãos Precedentes:
Acórdão nº 101-96353, de 17/10/2007 Acórdão nº 105-16808, de 05/12/2007 Acórdão nº 108-08933, de 27/07/2006 Acórdão nº 107-09125, de 12/09/2007 Acórdão nº 103-22842, de 24/01/2007 Acórdão nº 101-96683, de 17/04/2008 Acórdão nº 105-17057, de 30/05/2008.
Este argumento apresentado pelo Recorrente, porém, não constava na manifestação de inconformidade e não foi apreciado pela DRJ. Portanto, ultrapassa os limites do pré-questionamento e, já que o Recorrente não apresentou-o na manifestação de inconformidade, privo-me de conhecer o argumento supramencionado. 

Por fim, outro aspecto relevante deve ser considerado: primeiro, a autoridade de origem (DRF) na análise do pedido de compensação, simplesmente não homologou o valor, não chegando sequer à apreciar a liquidez e certeza do direito creditório pleiteado. 
Nesse sentido, a DRJ, no Acórdão recorrido, fl. 50, limitou-se à seguinte conclusão: 
9. Dessarte, existente a possibilidade, em tese, de promover-se a compensação, é necessário verificar se o crédito pleiteado atende os requisitos de liquidez e certeza de que trata o art.170 do Código Tributário Nacional. 
10. Consultando-se os sistemas da Receita Federal, verifica-se não obstante o pagamento indicado como crédito no PER/DCOMP encontrar-se disponível, foi deduzido na apuração anual do imposto, dado que o somatório das estimativas declaradas é menor do que se deduziu no final do período, de sorte que não há mais reconhecê-lo na compensação em questão. 
11. Nesse quadro, voto por considerar improcedente a manifestação de inconformidade.
Assim, ao contrário da DRF, pode-se observar que a DRJ apreciou a liquidez e certeza do direito creditório pretendido, não reconhecendo a liquidez e certeza do crédito pleiteado. Tal circunstância gerou contradita do Recorrente, alegando �inovação no critério jurídico decisório�, que não seria possível pela primeira instância de julgamento. 
De fato, houve mudança no fundamento decisório para não homologar a compensação, que foi de �não homologar a compensação pela impossibilidade de compensação de estimativas� (DRF), passando para �ausência de liquidez e certeza do direito creditório, nos termos do art. 170 do CTN� (DRJ). 
Na verdade, embora apreciando a liquidez e certeza do direito creditório, e mesmo que o argumento para reconhecer ou não o direito creditório padeça de maiores informações complementares, entendo que a DRJ deveria, a partir do reconhecimento da aplicação da IN 900/08 à situação em tela, determinar o retorno dos autos à autoridade de origem para que essa apreciasse a liquidez e certeza do crédito compensado, à luz das normativas já mencionadas. 
Meu entendimento, nesse sentido, é de que houve supressão de instância apreciadora do crédito tributário, e violação ao princípio do efeito devolutivo, já que a DRF deveria ter apreciado a liquidez e certeza do direito creditório pleiteado, o que não o fez. 
Por conseguinte, deve ser proclamado novo despacho decisório, a partir do reconhecimento da viabilidade da averiguação da compensação pretendida com crédito de pagamento indevido ou a maior das estimativas, prosseguindo na análise da existência e suficiência do direito creditório, com posterior ciência ao contribuinte.

Conclusões
Diante do exposto, conheço do recurso e, no mérito, DOU PROVIMENTO PARCIAL ao RECURSO VOLUNTÁRIO, para determinar o retorno dos autos à unidade de origem para novo despacho decisório, após análise da existência, liquidez e certeza do direito creditório pleiteado. 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Jeferson Teodorovicz
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Janior,
Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Jeferson Teodorovicz, Fredy José Gomes de
Albuquerque, Sérgio Magalhédes Lima, José Roberto Adelino da Silva (Suplente Convocado) e
Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Declaracdo de Compensacdo (PER/DCOMP) em que se busca
compensar crédito de IRPJ com débito de responsabilidade da interessada. O Crédito diz respeito
a pagamento a maior de estimativa de IRPJ. No entanto, por meio de Despacho Decisorio, ndo se
homologou a compensacao, com fundamento de que o pagamento a titulo de estimativa somente
poderia ser utilizado na deducdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) ou da
Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) devida ao final do periodo de apuracdo ou
para compor o saldo negativo de IRPJ ou CSLL do periodo.

A Recorrente, nesse aspecto, apresentou manifestacdo de inconformidade,
questionando a proibicdo prevista no art. 10 da IN SRF n. 600/2005, j& que, segundo alegou,
contraria o art. 165 do CTN e o art. 74 da Lei 9430/1996, maculando também o principio da
legalidade.

Entendeu que, mesmo que o art. 10 fosse aplicavel, o valor de estimativa
recolhido a maior em determinado més poderia ser compensado com débito de estimativa de
meses subsequentes, durante o curso do mesmo ano-calendario. No mesmo caminho, alegou que
o valor de estimativa recolhido a maior néo teria sido levado & apuracéo anual do imposto.

Contudo, o Acdérdao recorrido, a seu turno, ndo obstante, entendeu que, a par de
considerar a IN SRF 900/2008, art. 11, com base na interpretacdo trazida pela Solugcdo de
Consulta Interna - SCI n° 19, de 5 de dezembro de 2011, norma interpretativa e que retroagiria
para atingir as situacfes narradas pelo Recorrente, reconheceu, em tese, a possibilidade de
compensacao aventada, desde que verificada a liquidez e certeza prevista no art. 170 do CTN,
porém, que o pagamento indicado como crédito estar disponivel, foi deduzido na apuracéo anual
do imposto, considerando que o somatdrio das estimativas declaradas é menor que se deduziu no
final do periodo. Assim, entendeu que ndo seria possivel reconhecer a dedutibilidade do valor na
presente compensacao.

Irresignado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntario, onde repisa alguns dos
argumentos ja delineados na manifestacao de inconformidade.

E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator.
O Recurso Voluntéario é tempestivo e dele tomo conhecimento.

Trata-se de declaracdo de compensacdo com fundamento em estimativa mensal a
titulo de IRPJ.

O crédito decorrente de estimativas se origina do pagamento, mediante DARF, do
valor de R$ 131.942,18, que foi recolhido, em 31/03/2006 (referente ao periodo de apuracdo de
fevereiro de 2006).
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MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUIGAO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAGAO DE COMPENSAGAO

PER/DCOMP 2.2 _ Zl ) g
43.815.158/0001-22 40754.01708.310506.1.3.04-8882 &“'Pégina“?
Darf IRPJ

01.Periodo de Apuragdo: 28/02/2006
CNPJ: 43.815.158/0001-22
Cddigo da Receita: 2319
N° da Referéncia:

Data de Vencimento: 31/03/2006

Valor do Principal 131.942,18
Valor da Multa 0,00
Valor dos Juros 0,00
Valor Total do Darf 131.942,18

Data de Arrecadac¢do: 31/03/2006

Comprovante de Arrecadacgao

Comprovamos que consta, nos sistemas de controle da Receita Federal do Brasil, registro de arrecadagao
de receitas federais com as caracteristicas abalxo:

UBS PACTUAL CORRETORA DE TITULOS E

Contribuinte: VALORES MOBILIARIOS S.A.
Numero de inscrigdo no CNPJ: 43.815.158/0001-22
Data de Arrecadacao: 31/03/2006
anco / Agéncia Arrecadadora: 009 / 0001
Qumero do Pagamento: 2454185501-5
Periodo de Apuragao: 28/02/2006
Data de Vencimento: 31/03/2006
Valor no Cédigo de Receita 2319: 131.942,18
Valor Total: 131.942,18

Comprovante emitido s 15:21:25 de 18/05/2009 (hordrio de Brasilia), sob o cdédigo de controle
92a7.8aed.aa29.8¢34.2d39.b0c6.69a2.79f7

A autenticidade deste comprovante deverd ser confirmada na Internet, no endereco
http://www.receita.fazenda.gov.br

Comprovante emitido com base no ADE Conjunto Cotec/Corat n2 02, de 07 de novembro de 2006.

Segundo alega o contribuinte, apds a arrecadacdo, verificou-se que foi realizado
pagamento a maior, 0 que teria gerado crédito no valor original de R$ 43.062,08 e que,
atualizado, somava R$ 43.957,77, que foi compensado como estimativa mensal em 31/05/2006
(periodo de apuracao em abril de 2006, mas com més de vencimento em maio de 2006):
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MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RESTITUIGAQ

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAGAO DE COMPENSAGAO
PER/DCOMP 2.2 f}rl

43.815,158/0001-22 40754.01708.310506.1.3.04-8882 “Pagina-2

Crédito Pagamento Indevido ou a Maior IRPJ

Informado em Processo Administrative Anterior: NAO

Nimerc do Processo: Natureza:
Informado em Outro PER/DCOME: NAO

N° do PER/DCOMP Inicial:

N°® do Ultimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAO CNPJ:
Situagdo Especial: Data do Evento:
Percentual:
Grupo de Tributo: IRPJ Data de Arrecadagdo: 31/03/2006
Valor Original do Crédito Inicial: 43.062,08
Crédito Original na Data da Transmissao: 43.062,08
Selic Acumulada: 2,08%
' Crédito Atualizado: 43.957,77
Total dos débitos desta DCOMP: 43,957,777
Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP: 43.062,08
Saldo do Crédito Original: 0,00
WO OL ANANLA DO DL A LA Eonnad LR LB DN NN WD L-Ul'f:-l‘qﬂ\rﬂ\.:
PER/DCOMP 2.2 L
43.815.158/0001-22 40754.01708.310506.1.3.04-8882 E:’ﬁ'a"tjg"{ria"'i
DEBITO IRPJ
DEBITO DE SUCEDIDA: NAO CNPJ: 43.815.158/0001-22

GRUPO DE TRIBUTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURIDICAS

CODIGO DA RECEITA/DENOMINAGAOQ: 2319-01 IRPJ - Entidades financeiras/Estimativa mensal
PERIODO DE APURAGAOQ: Abr. / 2006

DATA DE VENCIMENTO DO TRIBUTO/QUOTA: 31/05/2006

DEBITO CONTROLADO EM PROCESSO: NAO NOMERQ DO PROCESSO:

PRINCIPAL 43.957,77
MULTA 0,00
JUROS 0,00
TOTAL 43.957,717

DEBITOS COMPENSADOS

CNPJ DO DEBITO: 43.815.158/0001-22
GRUPO DE TRIBUTQ: IRPJ
cODIGO DA RECEITA: 2319-01 IRPJ - Entidades financeiras/Estimativa mensal
PERIODO DE APURAGAQ/EXERCICIO/ANO-CALENDARIO: Abr. / 2006
. DATA DE VENCIMENTO: 31/05/2006
NOMERO DO PROCESSO:

PRINCIPAL 43.957,77
MULTA 0,00
JUROS 0,00
TOTAL: 43.957,17
TOTAL DOS DEBITOS COMPENSADOS "43.957,77

Contudo, o valor recolhido referente as estimativas mensais do més de maio de
2006 (com periodo de apuragcdo no més de abril de 2006) ndo foi homologado, nos termos do
Despacho Decisorio abaixo:
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

[T T
MINISTERIO DA FAZENDA O)JX \Ult) DESPACHO DECISORIO Q

DEINF SED PAULO No de Rastreamento: 831722394
DATA DE EMISSAQ: 20/04/2009

1-SUJEITO PASSIVO / INTERESSADO
CPF/CRPY NOME /NOME EMPRESARIAL

43.815.158/0001-22 UBS PACTUAL CORRETORA DE TITULDS E VALORES MOBILIARICS S.A.
2-TIDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOHP DATA DA TRANSWISSAD [TIPQ DE CREDITQ Np DO PROCESSO DE CREDITO
40754,01708.310506. 1.3. 04-8862 31/05/2008 Pagamenta Indevido ou a Maior 16327-804.613/2008- 11
3-FUNDAMENTAGAO, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL

Linite do crédita anal isado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissd@o informado no PER/DCOMP: 43.062,08

Analisadas as informages prestadas nc.documento acima fdentificado, foi constatada a improcedéncia do crédita informado no PER/DCOMA por
tratar-se de pagamento & titulo de estimativa mensal de pessoa juridica tributada pelo Jucro real, caso em que © recolhimento somente poce ser
utilizado na dedugdo do Imposto de Renda da Pessoa Juridice (1RPJ) ou da Contribuigdc Social scbre o Lucro Liguida (CSLL) devida ao Fina) do
per indo de apuragao ou para compor ¢ Saldo negative de IRPJ ou CSLL do periodo.

CARACTERISTICAS DO DARF

FER{QDO DE APURAGEQ ch:mu DE RECEITA iVALDR TOTAL 0O DARF DATA DE ARRECADACAD

28/02/2006 2319 | 131.942,18 31/03/2006

Diante do exposto, NAD HOMOLOGD a compensapdo declarada.
v¥alor devedor consolidado, correspondente aos dibitos indevidamente compensados, para pagamento até 30/04/2009.

PRINCIFAL MULTA WLJums

43.957,1 8.791,55 ‘ 15.262,13

Para verificagho de valores devedores e erissdo de DARF, consultar n enderecﬂ wwi.receita. fazenda.gov.br, na opgdo Servigos ou através de
certif icag@o cng\tal na oppdo e-CAC, assunta FER.‘DCOHP Despacho Decisorlo.
Enguadremento legal: Arts. 165 & ITD da Lei n" 5.172, de 25 de thuhr‘n de 1966 (CTN) e art. 10 da Instrugdo Mormativa SRF n° 620, de 2005

Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de cezembro de 1996,
ig | :) Ifj
4-CIENCIA E INTIMACAQ

Fica o sujeito passivo CIENTIFICADO deste despacho eINTIMADO a, no prazo de 30(trinta) dias, contades a partir da ciéncia
deste, efetuar o pagamento dos débitos indevidamente compensados, com os respectivos acréscimos legais, facultada
a apresentag3o de'manifestacio de inconformidade & Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, no mesmo
prazo, nos termos dos §§ 7% e 92 do art. 74 da Lei n% 9.430, de 1996, com alteragdes posteriores. N3e havendo
pagamentoc ou apresentagdo de manifestacdo de inconformidade, os débitos indevidamente compensades, com os
acréscimos legais, serdo inscritos em Divida Ativa da Unido para cobranga executiva, :

5-TITULAR DA UNIDADE DE JURISDICAD DO SUJEITO PASSIVO

NOME ARTHUR KENJI “STHONC

& CARGD AUOITOR FISCAL DA RECELTA FEDERAL DO BRASIL

MATRICULA 19344

Assim, o fundamento para a ndo homologacdo das estimativas compensadas,
segundo o Despacho Decisorio, foi o seguinte: improcedéncia do crédito informado no
PER/DCOMP por tratar-se de pagamento a titulo de estimativa mensal de pessoa juridica
tributada pelo lucro real, caso em que o recolhimento somente poderia ser utilizado na deduc¢éo
do IRPJ ou da CSLL devida ao final do periodo de apuracdo ou para compor saldo negativo de
IRPJ ou de CSLL do periodo.

Assim, verifica-se que a DRF ndo homologou a compensacdo em face do
entendimento de que a estimativa mensal somente poderia ser utilizada na dedugéo do IRPJ ou
da CSLL devida ao final do periodo de apuragdo ou para compor o saldo negativo de IRPJ ou
CSLL do periodo, ndo chegando sequer a analisar a liquidez e certeza do direito creditorio
pretendido pelo contribuinte.

A época, a possibilidade de compensacdo de estimativas era expressamente
vedada, nos termos do art. 10 da Instrucdo Normativa SRF n° 460, de 18 de outubro de 2004 e,
apos, pela Instrucdo Normativa SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005, abaixo transcrita:

Art. 10. A pessoa juridica tributada pelo lucro real, presumido ou arbitrado que sofrer
retencdo indevida ou a maior de imposto de renda ou de CSLL sobre rendimentos que
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integram a base de calculo do imposto ou da contribui¢do, bem assim a pessoa juridica
tributada pelo lucro real anual que efetuar pagamento indevido ou a maior de imposto
de renda ou de CSLL a titulo de estimativa mensal, somente podera utilizar o valor pago
ou retido na deducdo do IRPJ ou da CSLL devida ao final do periodo de apuracdo em
que houve a retencdo ou pagamento indevido ou para compor o saldo negativo de IRPJ
ou de CSLL do periodo.

Posteriormente, entrou em vigor a Instrucdo Normativa RFB n°® 900, de 30 de
dezembro de 2008, que revogou a IN SRF n° 600/2005, deixando de prever a vedacdo referente
as estimativas compensadas.

Assim, sobreveio duvida sobre se a proibicdo ainda se manteria entre as datas das
IN SRF n. 460/2004 e a IN RFB n. 900/2008, ou se haveria retroatividade da norma infralegal
para atingir aquelas situaces anteriores. A questdo que se pde é se a proibicdo ainda vigoraria
para as compensacOes efetuadas. Observe-se, que a transmissdo da DCOMP ocorreu em
05/20086, e, portanto, na vigéncia da IN SRF 600/2005.

Por outro lado, no mesmo passo, é importante mencionar que a administracdo
tributéria emitiu entendimento de que a norma infralegal, que passou a autorizar a compensagao
de estimativas, € de carater interpretativa e, portanto, retroage para alcancar situacdes anteriores.

Logo, a RFB deve reconhecer a utilizacdo, como credito passivel de
compensacdo, de pagamentos indevidos de estimativas de IRPJ ou de CSLL (Solucdo de
Consulta Interna COSIT n. 19/2011):

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRI@UTARIO ESTIMATIVAS.
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RESTITUICAO E COMPENSACAO.

O art. 11 da IN RFB n° 900, de 2008, que admite a restituicdo ou a compensacdo de
valor pago a maior ou indevidamente de estimativa, € preceito de carater interpretativo
das normas materiais que definem a formacao do indébito na apuragdo anual do Imposto
de Renda da Pessoa Juridica ou da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido,
aplicando-se, portanto, aos PER/DCOMP originais transmitidos anteriormente a 1° de
janeiro de 2009 e que estejam pendentes de decisdo administrativa.

Caracteriza-se como indébito de estimativa inclusive o pagamento a maior ou indevido
efetuado a este titulo apds o encerramento do periodo de apuracéo, seja pela quitagdo do
débito de estimativa de dezembro dentro do prazo de vencimento, seja pelo pagamento
em atraso da estimativa devida referente a qualquer més do periodo, realizado em ano
posterior ao do periodo da estimativa apurada, mesmo na hipdtese de a restituicdo ter
sido solicitada ou a compensacédo declarada na vigéncia das IN SRF n° 460, de 2004, e
IN SRF n° 600, de 2005.

A nova interpretacdo dada pelo art. 11 da IN RFB n® 900, de 2008, aplica-se inclusive
aos PER/DCOMP retificadores apresentados a partir de 1° de janeiro de 2009, relativos
a PER/DCOMP originais transmitidos durante o periodo de vigéncia da IN SRF n° 460,
de 2004, e IN SRF n° 600, de 2005, desde que estes se encontrem pendentes de decisdo

administrativa.

Dispositivos Legais: Lei n® 9.430, de 27 de dezembro de 1996, arts. 2° ¢ 74; IN SRF n°
460, de 18 de outubro de 2004; IN SRF n° 600, de 28 de dezembro de 2005; IN RFB n°
900, de 30 de dezembro de 2008.

Portanto, aplicando-se a IN 900/2008, e considerando também a inteligéncia da
Solucdo de Consulta Interna n® 19, de 08/12/2011, que consolidou alteracdo de entendimento
sobre a possibilidade da formacdo de indébito tributario a partir do pagamento indevido ou a
maior das estimativas mensalmente devidas, ndo ha Obice a que se peca a
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restituicdo/compensacdo de valores de IRPJ calculados por estimativa recolhidos em valores
indevidos ou maiores do que os devidos.

Na jurisprudéncia do CARF, o assunto é matéria sumulada, pelo verbete de
numero 84, o que impede os Conselheiros de julgar de forma diversa, a teor do artigo 72, caput,
do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — Ricarf (Portaria MF n°
256/09):

Stmula CARF n° 84: Pagamento indevido ou a maior a titulo de estimativa caracteriza
indébito na data de seu recolhimento, sendo passivel de restituicdo ou compensacao.

Art. 72. As decisOes reiteradas e uniformes do CARF serdo consubstanciadas em
simula de observancia obrigatoria pelos membros do CARF.

Nada obstante, a compensacdo deve ser guiada pelo art. 170 do CTN, que
estabelece a possibilidade de compensacao de direito creditorio liquido e certo do contribuinte.

Os elementos probatdrios, portanto, sdo necessarios para a comprovacdo do
direito creditério alegado.

N&o é demais reforcar que as informacdes prestadas em DCTF possuem o carater
de confissdo de divida e tem seus efeitos trazidos no art. 52 do Decreto-lei n°® 2.124, de
13/06/1984, cujo exercicio da retificacdo espontdnea das declaracdes deve ser executado
mediante observancia dos requisitos fixados pela legislacdo tributéria, entre os quais a
observancia dos aspectos limitadores da espontaneidade do exercicio desta pratica pelo sujeito
passivo. Transfere-se, nesse aspecto, 0 dnus probatorio para o sujeito passivo, para demonstrar as
provas de eventuais imperfei¢cdes nas informacdes prestadas na declaracao.

Da mesma forma, impdem-se demonstracdo cabal das razGes para alteracfes de
DTCEFs retificadas e transmitidas extemporaneamente. A retificacdo da DCTF ap6s emissdo de
despacho decisorio, ndo é vedada, mas deve ser vinculada a documentacdo comprobatdria que a
sustente, nos termos do art. 195 do CTN.

Nesse aspecto, por exemplo, dentre documentos comprobatérios que auxiliariam a
comprovacao das informacdes em DCTF citam-se o proprio arsenal documental competente e
associado a tributacdo especifica concernente ao periodo de apuracao, por sua vez acompanhados
das respectivas Demonstracbes Financeiras, do Livro Razdo e do Livro Diario, devidamente
escriturados e registrados na forma da legislacdo de regéncia, evidenciando, assim, os fatos
contabeis e fiscais atrelados ao montante da base imponivel que entende pertinente, sua apuragéo
e seu recolhimentos correspondentes, compulsando-se com a evolugdo do saldo da conta
patrimonial de controle do indébito tributario, sem prejuizo da observancia de outros
pressupostos legais.

Assim, a declaragdo do débito na DCTF gera presungdo relativa que pode ser
afastada pelo contribuinte, desde que esteja munido de lastro probatdrio apto a comprovar
seu direito creditorio.

Além do mais, a prépria Declaracdo de Compensa¢do também constitui elemento
de confissdo de divida, nos termos do § 6° do art. 74 da Lei 9430/1996:
8§ 6° A declaracdo de compensacdo constitui confissdo de divida e instrumento habil e

suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados. (Redacdo dada
pela Lei n° 10.833, de 2003)

Assim, nessas circunstancias, entendo aplicavel o Parecer Normativo COSIT n.
2/2018, que consolidou a discussao, no que se refere a homologacéo dos créditos decorrentes de
saldo negativo de IRPJ ou CSLL:



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.833.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.833.htm#art17
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NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. EXTINCAO DE ESTIMATIVAS
POR COMPENSACAO. ANTECIPACAO. FATO JURIDICO TRIBUTARIO. 31 DE
DEZEMBRO. COBRANCA. TRIBUTO DEVIDO.
Os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por Declaracédo de
compensacdo (Dcomp) até 31 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei
n°®13.670, de 2018, que passou a vedar a compensacdo de débitos tributarios
concernentes a estimativas.
Os valores apurados por estimativa constituem mera antecipacdo do IRPJ e da CSLL,
cujos fatos juridicos tributarios se efetivam em 31 de dezembro do respectivo ano-
calendario. Nao é passivel de cobranca a estimativa tampouco sua inscricdo em Divida
Ativa da Unido (DAU) antes desta data.
No caso de Dcomp ndo declarada, deve-se efetuar o langamento da multa por estimativa
ndo paga. Os valores dessas estimativas devem ser glosados. Nao ha como cobrar o
valor correspondente a essas estimativas e este tampouco pode compor o saldo negativo
de IRPJ ou a base de calculo negativa da CSLL.
No caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisério que ndo homologou a
compensacdo for prolatado antes de 31 de dezembro, e ndo foi objeto de manifestacdo
de inconformidade, ndo ha formacdo do crédito tributario nem a sua extin¢do; nao ha
como cobrar o valor ndo homologado na Dcomp, e este tampouco pode compor o saldo
negativo de IRPJ ou a base de célculo negativa da CSLL. No caso de Dcomp néo
homologada, se o despacho decisério for prolatado apés 31 de dezembro do ano-
calendario, ou até esta data e for objeto de manifestacdo de inconformidade
pendente de julgamento, entdo o crédito tributario continua extinto e estad com a
exigibilidade suspensa (8 11 do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996), pois ocorrem trés
situacBes juridicas concomitantes quando da ocorréncia do fato juridico
tributario: (i) o valor confessado a titulo de estimativas deixa de ser mera
antecipacdo e passa a ser crédito tributario constituido pela apuracédo em 31/12;
(ii) a confissaio em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributario; (iii) o crédito
tributario esta extinto via compensacdo. N&do é necessario glosar o valor confessado,
caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as entdo
estimativas cobradas como tributo devido.
Se o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a
base negativa da CSLL, o direito creditorio destes decorrentes deve ser deferido,
pois em 31 de dezembro o débito tributdrio referente & estimativa restou
constituido pela confissdo e serd objeto de cobranga. Dispositivos Legais: arts. 2°,
6°, 30, 44 e 74 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996; arts. 52 e 53 da IN RFB
n®1.700, de 14 de marco de 2017; IN RFB n°1.717, de 17 de julho de 2017. e-
processo 10010.039865/0413-77.

Da mesma forma, a retificacdo da DCTF, apds emissdo de despacho decisério,
ndo € vedada, mas deve ser vinculada a documentacdo comprobatoria que a sustente, nos termos
do art. 195 do CTN.

Nesse aspecto, importante mencionar que o contribuinte apresentou DCTF
retificadora, para demonstrar o valor recolhido a maior a titulo de estimativas:
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IT'EM

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAQio DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL TRIBUTARIOS FEDERAIS - DCTF Mensal 1.3
CNPJ: 43.815.158/0001-22 FEV/2006 PéAgina 3

Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$

GRUPO DO TRIBUTO: IRPJ - IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURIDICAS
CcODIGO DA RECEITA: 2319-01

DENOMINAGAD : IRPJ - Entidade financeira/Estimativa mensal
PERICDICIDADE: Mensal PERIODO DE APURAGAO: Fevereiro
DEBITO APURADO 88.880, 10
CREDITOS VINCULADOS
~ PAGAMENTO COM DARF 88.880,10
- COMPENSAGAO DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR 0,00
- OUTRAS COMPENSAGOES 0,00
— PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSAO 0,00
SOMA DOS CREDITOS VINCULADOS 88.880,10
SALDO A PAGAR DO DEBITO 0,00
Valor do Débito-R$ Total: 88.880,10

Total do imposto apurado mensalmente, antes de efetuadas as
compensacgdes: 88.880,10

Balango de redugdo: Nao

Pagamento com DARF-R$ Total: 88.880,10

Relagdo de DARF vinculados ao Débito.

PA: 28/02/2006 CNPJ: 43.815.158/0001-22 Cédigo da Receita: 2319
Data de Vencimento: 31/03/2006 N° de Referéncia:

Valor do Principal: 131.942,18
Valor da Multa: 0,00
Valor dos Juros: 0,00
Valor Total do DARF: 131.942,18
Valor Pago do Débito: B8.880,10

kkw¥kx FIM DE IMPRESSAO *xk%w

Assim, subtraindo-se o valor originalmente informado na DCTF (R$ 88.880,10)
do valor recolhido mediante DARF (R$ 131.942,18), subsiste o valor de estimativas pagas a
maior de R$ 43.062,08.

O DIPJ 2007 (referente ao ano calendario de 2006) também confirma o valor de
R$ 88.880,12:

Discriminacac Fevereiro

.’)RMA DE DETERMINAGAQO DA BASE DE CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base na Receita Bruta e Acréscimes

0l.Base de Calcule do Imposto de Renda 535.931,45
IMPOSTO DE RENDA APURADO
02.A Aliquota de 15% 80.389,72
03.Adicional 51.593,15
04.Diferenca de IR Devida pela Mudanga de Coeficiente s/ Receita Bruta 0,00
DEDUGAES
05.(-)Dedugbes de Incentivos Fiscais 0,00
06.(-)Imp. de Renda Devido em Meses Anteriores
07.(-)Imp. de Renda Retido na Fonte 43.102,75
08.(-)Imp. Page no Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 0,00
0%.(-) IR Retide na Fonte por Orgdos Aut. e Fund. Fed. (Lei n® 9.430/199¢) 0,00
1C.(-) IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. PiUb. Fed. (Lei n® 10.833/2C03) 0,00
11.(-)Imp. de Renda Pagc s/ Ganhos no Mercado de Renda Variavel
12.IMPCSTO DE RENDA A PAGAR 86.880, 12
13.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00

Observe-se que, o valor referente a R$ 43.062,08, que diz respeito ao IR pago a
maior do més de fevereiro de 2006, foi recolhido — mediante DARF — em marco de 2006.

Porém, ndo é possivel observar com clareza o valor referente a R$ 43.062,08 na
DIPJ 2007, nem ha informacao nos autos de que houve DIPJ retificadora.
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De qualquer forma, pode-se perceber, pela leitura do Razéao (fls. 38), que o valor
referente a pagamento indevido ou a maior de IR a compensar, em 31/05/2006 (periodo de
apuracdo de abril de 2006), esta expressamente previsto:

fri A
LBSBAC -~
Razio para o periodo de 31/05/2006 a 31/05/2006 18/05/2009
17:01:24
PACTUAL CTVM S/A
(Consolidado)
43.815.158/0001-22
Fll __ Data _ Lote Cenlro Custo _ Tipo Leto Historico Deblto Credito Saldo
1.8.8.45.00.009-9 - iR A COMPENSAR Saldo Iniclal: 4531
01 31/05/2006 1055 000000000000 FL 10 IR PAGO A MAIOR 20.296,32 20.341,63
JANEIRO/2006
01 000000000000 FL 12 IR PAGO A MAIOR 43.062,08 6340371
FEVEREIRO/2006
01 000000000000  FL 13 IR PAGO A MAIOR 18.931,18 8233489
MARGO/2006
01 000000000000 FL 15 ATUALIZAGAO IR PAGO A 1.749,97 8408486
MAIOR
01 000000000000 FL 17 COMPENSAGAQ DE IR 84.084,88 0,00
ABRIL/2006
Total da Conta : 84.039 55 84.084,85 0,00
4.9.4.15.15.002-5 - (-) ANTECIPACAO-IMPOSTO DE RENDA Saldo Inicial: 396.738,85
01 31/05/2006 792 000000000000  IM 10 Recolhimento de IRPJ 55.828,84 452.567,69
01 1055 000000000000 FL 2 ANTECIPAGAQ IR 20.131,10 472.698,79
JANEIRO/2006
01 000000000000  FL 4 ANTECIPAGAO IR 43.102,75 515.801,54
FEVEREIRO/2006
01 000000000000  FL 6 ANTECIPAGAC IR 21.241,23 537.042,77
MARGO/2006
01 000000000000 FL 8 ANTECIPAGAO IR ABRIL/2006 21.320,72 - 558.363,49
01 000000000000  FL 9 IR PAGO A MAIOR - 20.296,32 538,067,17
JANEIRO/2006
01 000000000000 FL 111R PAGO A MAIOR 43.062,08 495.005,09
FEVEREIRO/2006
01 000000000000  FL 14 IR PAGO A MAIOR 18.931,18 476.073,91
MARGO/2006
01 000000000000  FL 18 COMPENSAGAO DE IR 84.084,86 560.158,77
ABRIL/2006
Total da Conta : 245.709,50 82,289,568 560.158,77

Entendo, assim, que ha razdes para concordar com o Recorrente, no sentido de
que o valor de estimativas pagas em 31/05/2006 poderia, em tese, ser reconhecido para

compensacéo.

Ademais, alega o contribuinte que a cobranca, mediante langcamento, dos valores
ndo homologados ndo pode subsistir, nos termos da Sumula n. 82 do CARF:

Sumula CARF n° 82

Apds o encerramento do ano-calendério, é incabivel langamento de oficio de IRPJ ou
CSLL para exigir estimativas ndo recolhidas. (Vinculante, conforme Portaria MF n°
277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Ac6rdaos Precedentes:

Acoérdao n® 101-96353, de 17/10/2007 Acérddo n° 105-16808, de 05/12/2007 Acérdao
n° 108-08933, de 27/07/2006 Acérddo n°® 107-09125, de 12/09/2007 Acérddo n® 103-
22842, de 24/01/2007 Acordao n® 101-96683, de 17/04/2008 Acdrdao n°® 105-17057, de
30/05/2008.

Este argumento apresentado pelo Recorrente,
manifestacdo de inconformidade e ndo foi apreciado pela DRJ. Portanto, ultrapassa os limites do
pré-questionamento e, ja que o Recorrente ndo apresentou-o na manifestagdo de inconformidade,
privo-me de conhecer o argumento supramencionado.

porém,

ndo constava na


https://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
https://carf.economia.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf

Fl. 11 do Ac6rddo n.° 1201-004.853 - 12 Sejul/22 Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16327.904613/2009-11

Por fim, outro aspecto relevante deve ser considerado: primeiro, a autoridade de
origem (DRF) na andlise do pedido de compensacéo, simplesmente ndo homologou o valor, ndo
chegando sequer a apreciar a liquidez e certeza do direito creditorio pleiteado.

Nesse sentido, a DRJ, no Acordao recorrido, fl. 50, limitou-se a seguinte
concluséo:
9. Dessarte, existente a possibilidade, em tese, de promover-se a compensacdo, €

necessario verificar se o crédito pleiteado atende os requisitos de liquidez e certeza de
que trata o art.170 do Codigo Tributario Nacional.

10. Consultando-se os sistemas da Receita Federal, verifica-se ndo obstante o
pagamento indicado como crédito no PER/DCOMP encontrar-se disponivel, foi
deduzido na apuracdo anual do imposto, dado que o somat6rio das estimativas
declaradas é menor do que se deduziu no final do periodo, de sorte que ndo ha mais
reconhecé-lo na compensagdo em questéo.

11. Nesse quadro, voto por considerar improcedente a manifestagdo de inconformidade.

Assim, ao contrario da DRF, pode-se observar que a DRJ apreciou a liquidez e
certeza do direito creditério pretendido, ndo reconhecendo a liquidez e certeza do crédito
pleiteado. Tal circunstancia gerou contradita do Recorrente, alegando “inovag¢@o no critério
juridico decisorio”, que ndo seria possivel pela primeira instancia de julgamento.

De fato, houve mudanca no fundamento decisério para ndo homologar a
compensacado, que foi de “ndo homologar a compensacao pela impossibilidade de compensagdo
de estimativas” (DRF), passando para “auséncia de liquidez e certeza do direito creditorio, nos
termos do art. 170 do CTN” (DRJ).

Na verdade, embora apreciando a liquidez e certeza do direito creditério, e mesmo
que o argumento para reconhecer ou ndo o direito creditorio padeca de maiores informacdes
complementares, entendo que a DRJ deveria, a partir do reconhecimento da aplicacdo da IN
900/08 a situacdo em tela, determinar o retorno dos autos a autoridade de origem para que essa
apreciasse a liquidez e certeza do crédito compensado, a luz das normativas ja mencionadas.

Meu entendimento, nesse sentido, ¢ de que houve supressdo de instancia
apreciadora do crédito tributério, e violacdo ao principio do efeito devolutivo, j& que a DRF
deveria ter apreciado a liquidez e certeza do direito creditério pleiteado, o que ndo o fez.

Por conseguinte, deve ser proclamado novo despacho decisorio, a partir do
reconhecimento da viabilidade da averiguacdo da compensacdo pretendida com crédito de
pagamento indevido ou a maior das estimativas, prosseguindo na analise da existéncia e
suficiéncia do direito creditério, com posterior ciéncia ao contribuinte.

Conclusfes

Diante do exposto, conhe¢co do recurso e, no mérito, DOU PROVIMENTO
PARCIAL ao RECURSO VOLUNTARIO, para determinar o retorno dos autos & unidade de
origem para novo despacho decisorio, apos analise da existéncia, liquidez e certeza do direito
creditério pleiteado.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Jeferson Teodorovicz
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